
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1506.01-2026-SRP-PE 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS À MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, nos termos da tabela em anexo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal. 

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada nos 

termos do art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação visa atender às demandas contínuas de manutenção corretiva, preventiva, 

ampliação e modernização do sistema de iluminação pública do Município de Ibicuitinga/CE, 

garantindo a adequada prestação do serviço público, a segurança da população, a eficiência energética 

e a conservação da infraestrutura urbana. 

2.2. Os quantitativos estimados foram definidos com base no histórico de consumo, nas necessidades 

identificadas pela Secretaria de Infraestrutura, nos registros de manutenção da rede de iluminação 

pública e nos estudos constantes do Documento de Formalização da Demanda – DFD e do Estudo 

Técnico Preliminar – ETP. 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 

detalhamento abaixo: 

I) Nº do item no PCA: 1.21. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição completa dos itens está demonstrada na Planilha em Anexo por se tratar de natureza 

de consumo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da exigência de amostra 

4.1. Não haverá exigência de apresentação de amostra, para o presente processo. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. Os produtos serão entregues nos seguintes prazos e condições, conforme Ordem(ns) de 

Compra(s) emitidas pela Secretaria de Infraestrutura e entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no endereço da Secretaria de Infraestrutura, localizada na Rua 

Capitão Manoel Antônio, nº 2060, Bairro Centro, Ibicuitinga-CE, CEP: 62.955-000. 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente - o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.;  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


 

 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 

até 05 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação perante a 

administração.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M FGV de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal  do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física;  

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II; 

8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5º, 

da Lei Federal Nº 6.404/76). 

b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e 

de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5º, parágrafo 2º, do Decreto-lei Nº 

486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado por 

profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

c) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura;  

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   

8.22. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

 

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

8.24. Comprovação de aptidão para os materiais elétricos, iluminação pública ou fornecimento 

compatível com o objeto de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.24.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

8.24.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

9. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

9.1. Nos termos do art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021, o orçamento estimado da presente 

contratação será mantido sob sigilo, sem prejuízo da divulgação do detalhamento do objeto, 

quantitativos, especificações técnicas e demais informações necessárias à elaboração das propostas 

pelos licitantes. 

9.2. O sigilo do orçamento estimado tem por finalidade ampliar a competitividade do certame, evitar a 

influência do valor estimado na formação dos preços ofertados e possibilitar à Administração a 

obtenção da proposta mais vantajosa. 

9.3. O orçamento estimado permanecerá disponível, durante toda a tramitação do processo, aos órgãos 

de controle interno e externo, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. A adoção do orçamento sigiloso encontra fundamento nos arts. 13, 18, inciso XI, 24 e 6º, inciso 

XXIII, alínea “i”, da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os princípios da eficiência, 

economicidade, competitividade e interesse público. 

9.5. O sigilo restringe-se exclusivamente ao valor estimado da contratação, não alcançando os demais 

elementos do processo licitatório, os quais permanecerão disponíveis aos interessados, em observância 

ao princípio da publicidade. 

9.6. Encerrada a fase de julgamento das propostas, o orçamento estimado poderá ser divulgado, 

observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do município. 

10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 



 

 

 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 

P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

FONTE DE 

RECURSOS 

ELEMENTO 

DE DESPESAS 

SUBELEMENTO 

DE DESPESAS 

07 01 25.752.0013.2.025 

1500000000/ 

1751000000/ 

1754000000 

3.3.90.30.00 3.3.90.30.26 

 

Ibicuitinga-CE, 15 de junho de 2026. 

 

 

________________________________________ 

JORDELIO COELHO DAMASCENO 

Secretário de Infraestrutura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE 01 – MATERIAIS ELÉTRICOS E AFINS (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

1 
CABO DE ALUMINIO MULTIPLEX DUPLEX 1000KV 

2X25MM 
3750 METRO 

2 CABO ISOLADO PVC 750V 04MM² COM 100MT 30 PEÇA 

3 CABO ISOLADO PVC 750V 06 MM² COM 100MT 38 PEÇA 

4 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM² COM 100MT 113 PEÇA 

5 CABO PP FLEXIVEL 750V 2/2,5 MM, COM 100MT  53 PEÇA 

6 CABO PP FLEXIVEL 750V 3/2,5 MM, COM 100MT  45 PEÇA 

7 CABO PP FLEXIVEL 750V 3/6MM, COM 100MT  30 PEÇA 

8 CABO PP FLEXIVEL 750V 4/6MM, COM 100MT  23 PEÇA 

9 
CABO PRE REUNIDO 04X01X16MM 1000KV 

MULTIPLEXADO DE ALUMINIO 
6750 METRO 

10 CABO PRÉ REUNIDO 04X01X50MM 1000KV DE ALUMINIO 1125 METRO 

11 FIO PARALELO 750V 2X2,5MM COM 100MT 53 PEÇA 

12 LAMPADA LED BULBO 6.500K 50W E-27 1875 UNIDADE 

13 
LUMINARIA PUBLICA LED SMD 100W 6000K  MULTI 

TENSÃO COM CERTIFICADO DO INMETRO 
600 UNIDADE 

14 
LUMINARIA PUBLICA LED SMD 150W MULTI TENSÃO, 

127/220V, 6000K COM CERTIFICADO INMETRO 
338 UNIDADE 

15 
LUMINARIA PUBLICA LED SMD 200W 6000K MULTI 

TENSÃO, 127/220V, COM CERTIFICADO INMETRO 
900 UNIDADE 

16 
REFLETOR HOLOFOTE LED 1000W BRANCO FRO 6500K  

COM PROTEÇAO IP67 
34 UNIDADE 

17 REFLETOR LED 30W COR VERDE IP66 À PROVA D'ÁGUA 75 UNIDADE 

18 REFLETOR LED 500W BRANCO FRIO 500W IP 67 56 UNIDADE 

19 REFLETOR LED 600W BRANCO FRIO 6000K IP 67  150 UNIDADE 

20 
BRACO GALVANIZADO PARA LUMINÁRIA ESP. REF. 

0,38X2MM COM 1,5MT 
563 UNIDADE 

21 
BRACO GALVANIZADO PARA LUMINÁRIA ESP. REF. 

0,38X2MM COM 2MT 
263 UNIDADE 

22 
POSTE CONCRETO ARMADO DE SECÃO CIRCULAR 10MT 

RESISTENCIA DE 200A 300 DAN 
11 UNIDADE 

23 
POSTE CONCRETO ARMADO DE SECÃO CIRCULAR 9MT 

RESISTENCIA DE 200A 300 DAN 
11 UNIDADE 

24 
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECÃO DUPLO T 

300\9 
11 UNIDADE 

25 ALÇA PARA CABO DE 16MM2 225 UNIDADE 

26 ARMAÇÃO SECUNDARIA PESADA S2 38 UNIDADE 

27 CONECTOR CUNHA TIPO II 750 UNIDADE 

28 CONECTOR PERFURANTE CDP 95 1125 UNIDADE 

29 CONECTOR PERFURANTE CDP-150/35  1125 UNIDADE 

30 PARAFUSO MAQUINA M16 X 300MM COM ARRUELA 750 UNIDADE 

31 
PARAFUSO PARA ARMAÇÃO SECUNDARIA PESADA 2X2 

(S2) DE 250MM COMPLETO 
563 UNIDADE 

32 FITA ADESIVA ISOLANTE ALTA FUSÃO 10MT 525 UNIDADE 

33 BASE PARA RELE FOTOELETRICO COM SUPORTE  3000 UNIDADE 

34 
FITA ADESIVA ISOLANTE, 750V, ANTICHAMA, 

19MMx20MT  
525 UNIDADE 

35 HASTE DE ATERRAMENTO DE COBRE 1,5M 30 UNIDADE 

36 RELE FOTOELETRICO 1000W NF  3750 UNIDADE 

37 LAMPADA LED BULBO 6.500K 20W E-27 1875 UNIDADE 



 

 

38 
LUMINARIA PUBLICA LED SMD 50W 6000K MULTI 

TENSÃO, 127/200V, COM CERTIFICADO DO INMETRO 
525 UNIDADE 

39 CABO ISOLADO PVC 750V 10MM² 100MT 11 UNIDADE 

40 POSTE DE CONCRETO ARMADO 130/07 8 UNIDADE 

41 PARAFUSO 200MM 188 UNIDADE 

42 CONECTOR CUNHA TIPO I 225 UNIDADE 

43 CONECTOR CUNHA TIPO III 263 UNIDADE 

44 CAIXA PARA MEDIDOR PADRÃO ENEL MONOFÁSICO 8 UNIDADE 

45 CAIXA PARA MEDIDOR PADRÃO ENEL TRIFÁSICO 8 UNIDADE 

 

LOTE 02 – MATERIAIS ELÉTRICOS E AFINS (COTA RESERVADA) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

1 
CABO DE ALUMINIO MULTIPLEX DUPLEX 1000KV 

2X25MM 
1250 METRO 

2 CABO ISOLADO PVC 750V 04MM² COM 100MT 10 PEÇA 

3 CABO ISOLADO PVC 750V 06 MM² COM 100MT 12 PEÇA 

4 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM² COM 100MT 37 PEÇA 

5 CABO PP FLEXIVEL 750V 2/2,5 MM, COM 100MT  17 PEÇA 

6 CABO PP FLEXIVEL 750V 3/2,5 MM, COM 100MT  15 PEÇA 

7 CABO PP FLEXIVEL 750V 3/6MM, COM 100MT  10 PEÇA 

8 CABO PP FLEXIVEL 750V 4/6MM, COM 100MT  7 PEÇA 

9 
CABO PRE REUNIDO 04X01X16MM 1000KV 

MULTIPLEXADO DE ALUMINIO 
2250 METRO 

10 CABO PRÉ REUNIDO 04X01X50MM 1000KV DE ALUMINIO 375 METRO 

11 FIO PARALELO 750V 2X2,5MM COM 100MT 17 PEÇA 

12 LAMPADA LED BULBO 6.500K 50W E-27 625 UNIDADE 

13 
LUMINARIA PUBLICA LED SMD 100W 6000K  MULTI 

TENSÃO COM CERTIFICADO DO INMETRO 
200 UNIDADE 

14 
LUMINARIA PUBLICA LED SMD 150W MULTI TENSÃO, 

127/220V, 6000K COM CERTIFICADO INMETRO 
112 UNIDADE 

15 
LUMINARIA PUBLICA LED SMD 200W 6000K MULTI 

TENSÃO, 127/220V, COM CERTIFICADO INMETRO 
300 UNIDADE 

16 REFLETOR LED 30W COR VERDE IP66 À PROVA D'ÁGUA 25 UNIDADE 

17 REFLETOR LED 500W BRANCO FRIO 500W IP 67 19 UNIDADE 

18 REFLETOR LED 600W BRANCO FRIO 6000K IP 67  50 UNIDADE 

19 
BRACO GALVANIZADO PARA LUMINÁRIA ESP. REF. 

0,38X2MM COM 1,5MT 
187 UNIDADE 

20 
BRACO GALVANIZADO PARA LUMINÁRIA ESP. REF. 

0,38X2MM COM 2MT 
87 UNIDADE 

21 
POSTE CONCRETO ARMADO DE SECÃO CIRCULAR 10MT 

RESISTENCIA DE 200A300 DAN 
4 UNIDADE 

22 
POSTE CONCRETO ARMADO DE SECÃO CIRCULAR 9MT 

RESISTENCIA DE 200A300 DAN 
4 UNIDADE 

23 
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECÃO DUPLO T 

300\9 
4 UNIDADE 

24 ALÇA PARA CABO DE 16MM2 75 UNIDADE 

25 ARMAÇÃO SECUNDARIA PESADA S2 12 UNIDADE 

26 CONECTOR CUNHA TIPO II 250 UNIDADE 

27 CONECTOR PERFURANTE CDP 95 375 UNIDADE 

28 CONECTOR PERFURANTE CDP-150/35  375 UNIDADE 

29 PARAFUSO MAQUINA M16 X 300MM COM ARRUELA 250 UNIDADE 

30 
PARAFUSO PARA ARMAÇÃO SECUNDARIA PESADA 2X2 

(S2) DE 250MM COMPLETO 
187 UNIDADE 

31 FITA ADESIVA ISOLANTE ALTA FUSÃO 10MT 175 UNIDADE 

32 BASE PARA RELE FOTOELETRICO COM SUPORTE  1000 UNIDADE 



 

 

33 
FITA ADESIVA ISOLANTE, 750V, ANTICHAMA, 

19MMx20MT  
175 UNIDADE 

34 HASTE DE ATERRAMENTO DE COBRE 1,5M 10 UNIDADE 

35 RELE FOTOELETRICO 1000W NF  1250 UNIDADE 

36 
REFLETOR HOLOFOTE LED 1000W BRANCO FRO 6500K  

COM PROTEÇAO IP67 
11 UNIDADE 

37 LAMPADA LED BULBO 6.500K 20W E-27 625 UNIDADE 

38 
LUMINARIA PUBLICA LED SMD 50W 6000K MULTI 

TENSÃO, 127/200V, COM CERTIFICADO DO INMETRO 
175 UNIDADE 

39 CABO ISOLADO PVC 750V 10MM² 100MT 4 UNIDADE 

40 POSTE DE CONCRETO ARMADO 130/07 2 UNIDADE 

41 PARAFUSO 200MM 62 UNIDADE 

42 CONECTOR CUNHA TIPO I 75 UNIDADE 

43 CONECTOR CUNHA TIPO III 87 UNIDADE 

44 CAIXA PARA MEDIDOR PADRÃO ENEL MONOFÁSICO 2 UNIDADE 

45 CAIXA PARA MEDIDOR PADRÃO ENEL TRIFÁSICO 2 UNIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II – INFORMATIVOS TÉCNICOS 

1) POTÊNCIA NOMINAL 

Os itens foram selecionados em conformidade com as necessidades da administração e foram 

estabelecidas em estudo técnico preliminar, estando as luminárias em acordo com as exigências do 

INMETRO. 

2) DESCRITIVO TÉCNICO 

a) Potência Máxima; 100 – 240 v 

b) Fator de Potência; > 0,90 

c) Distorção Harmônica Total; segue trecho da portaria Nº 62, DE 17 DE FEVEREIRO 

DE 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

d) Protetor Contra Surtos (10Kv 10Ka): A luminária com tecnologia LED deve possuir um 

dispositivo de proteção contra surtos de tensão. 

e) Grau de Proteção contra Poeira e Umidade mínimo IP-66 do produto: IP 66 ou 

superior. 

f) Eficiência Energética: ver tabela 5 acima. 

g) Vida útil do LED (L70): mínimo 50.000 h. 

h) Temperatura média de cor de 4000 a 5000K: temperatura de 6.000k.  

i) Fonte de Energia: Elétrica. 

j) Índice de Reprodução de Cor (IRC): > 70 

k) Proteção contra Impactos Mecânicos Mínimos IK08: As luminárias devem apresentar, 

no mínimo, grau de proteção IK08, segundo a norma ABNT NBR IEC 62262:2015 (Graus de 

proteção assegurados pelos invólucros de equipamentos elétricos contra os impactos 

mecânicos externos (Código IK)). 

l)  Fluxo Luminoso Efetivo: 

 
LUMINARIA PUBLICA LED SMD 100W 6000K  MULTI TENSÃO COM 

CERTIFICADO DO INMETRO 
10.000 LM 

 LUMINARIA PUBLICA LED SMD 150W MULTI TENSÃO 127/220V 6000K COM 

CERTIFICADO INMETRO 
15.000 LM 



 

 

LUMINARIA PUBLICA LED SMD 200W 6000K MULTI TENSÃO COM 

CERTIFICADO INMETRO 
20.000 LM 

LUMINARIA PUBLICA LED SMD 300W 6000K MULTI TENSÃO COM 

CERTIFICADO DO INMETRO 
30.000 LM 

 

 

3) TEMPERATURA DE COR 

 

Também chamada de temperatura de cor, que nada tem a ver com o calor físico da lâmpada, mas 

sim com a tonalidade da luz emitida. 

A tonalidade da cor influencia na sensação que o ambiente provocará em quem frequenta o 

ambiente. 

Cada ambiente tem uma função, uma atividade que é desempenhada naquele local, e para cada 

atividade existe uma tonalidade de luz recomendada. 

Se você necessita de um humor mais relaxante e confortável escolha o BRANCO QUENTE em 

torno de 3000K. Essa iluminação proporciona menos contraste e favorece o descanso. 

Para ambientes que necessitam de mais atenção e produtividade escolha BRANCO FRIO em 

torno de 6000K. Essa iluminação proporciona mais contraste e favorece a atenção. 

O BRANCO NEUTRO em torno de 5000k, também conhecido como Branco Luz do Dia, já que é 

o tom mais próximo ao da luz do sol. Esse modelo é ideal para iluminação para maquiagem, fotografia e 

vídeo, já que a luz não distorce a cor natural da pele. 

A norma ainda estabelece os itens obrigatórios na certificação, conforme abaixo: 

 

 



 

 

E um fator determinante, visando à necessidade de manutenção das ruas e logradouros, 

em níveis de claridade para mitigar os índices de violência que assola o município há alguns 

anos. 

A certificação no INMETRO já caracteriza e certifica luminárias com eficiência 

energética, uma vez que a própria tecnologia LED reduz de forma significante o consumo de 

energia.  

  A norma não veta a luminária de 6.000k, pois a certificação ocorre até 6.500k, estando 

assim em consonância com legislação.  

 

 

 

 
________________________________________ 

JORDELIO COELHO DAMASCENO 

Secretário de Infraestrutura 

 


